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PREFEITURAMUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

DE LEI NS 03 /s4

ALTERA O ITEI,I 59, DA TABELA DO GRUPO A, DO

.:g_4, DO CODIGO TRfBUTARIO MUNICIPAL, LEI NS

DE 31 DE DEZEI,mRO DE 1990.

A Câmara Munlcipal de Congonhas, Estado
rais, decreta e eu, Prefeito Munlclpal ,

promulgo a seguinte J.e1:
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Artigo 1e - O item 59, da Tabela do Grupo A, cons -
do artigo 24, d.a Lei ne 1..773, CóOigo Tributário Municipal
a viger com a seguinte redação:

59 - Lubriflcação, limpeza e revisão de máquinas
.:veiculos, aparelhos e equipamentos (exceto o

fôrnecimento de peças e partes, que fica sujei
to ao ICM ) 2!á por mês

Artigo 2a - Esta lei entrará em vlgor na data de

sua publicaçao, revogadas as disposiÇ em contrario.
Prefeitura Mun onhas, aos vlnte e qua-

noventa e quatro.
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Desta forma, esperamos tenha a

componentes desse Legislativo o projeto de Iei
urgenc 1a ,

Pref l tur Mu c ipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

aprovaçao
anexo, em

dos dignos
reglme de

onhas, aos vinte e qua-
noventa e quatro.
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oo-JUSTIFI CAT IVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Atende o presente projeto à determinação da adminls
tração municipal de atralr novas empresas para o Munlcípio de Congo

nhas, dai, gerando novos empregos e tambem a arrecadaÇao do Imposto
Sobre ServiÇos de Qualquer Natureza. Dentre as empresas que preten-
dem se instalar, de imedlato, está a CETEST MINAS ENGENHARIA E SER-

VIÇOS S/4., ora;á prestando serviços à açouruas, na área de refri-
geração e sistema de ar condlcionado central . Assim, não somente a
CETEST poderá ser beneficiada, mas tambóm outras empresas que quei
ram aqui se instalar, haja vista a redução de alíquota, fator de 1n

centivo fi sc al .
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CAMARA MUMCIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 06 de junho de 1994

A
CIJR - Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Ref: Projeto de Lei no 0J4i94 - Altera o item 59, da tabela do Grupo A, do Artigo 24, do
código tributário Municipal, Lei no 1.773, de 31 de dezembro de 1990.

PARECER:

Trala-s€ de proposição úsando alteração na alíquotâ do código Tributano
Municipal. de imposto municipal (ISSQltl), proposta pelo Etecutivo Municipal.

Diz o art. 103 ila LOÀ4. o seguinte:

Art 103 - Somentr ao MunieÍpio. cabe iinstituir isenção de tributos de sua
competência, por meio dc lei.de iniciatlva do Poder Executivo.

vislutnt ramos neúunrSendo assim
inconstitucional i dade.

aspecto de ilegalidade e

Este e o meu parecer smj

^§*omNProcurador Legislativo

CMCidsg
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& CÂMARA MUNTCIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADE DOS PROFETÀS

Congoúas. 16 de juúo de 199.+

Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final

Ref.: PROJETO DE LEI Ng 34194 - Alterz o item 59, da Tahela do Grupo A, do .AÍigo 24,
do Código Tributário lllunicipal, Lei n9 1.773, de 3l de dezenrbro de 1990.

REI,,\'I-ORTO:

§esar da regulamentâção do Código Tribuuirio do municipio ter ocorrido
no mês de maio dest€ exercicio, â proposta vem em benêÍicio das empresas que queuam se

instalarem no Municipio.

Entendo que a altoação da redação do ilem na presente lei e constitucional
e legal por estar oferecendo beneÍicio a todas as ernpresas do raÍns profissional que almejam o
nosso Municipro

Sou pela aprovação do projeto.

Este é o relatôiio..

OSWALDO BOTELHO FILHO
Relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . MG
CIDADE DOS PROFETAS

Comicrão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projcto dc Li rÉ 03't194 que ALTERA O ITEM 59, DA TABELA IX) GRUPO Á' fi)
ARTIGO 24, DO CÓDIG,O TRIBI'TIIRIO MIJMCIPAL, LEI N9 I.773, DE 31 DE
DEZEMBRODE 1990.

RELATÓRIO

O presentr projeto dc lei encoúra urpqo na LOM no seu rtigo 103.

Prtindo o projeto do Exccúivo, está aendido o dctei:ninado no mencionado

âÍtEo

Outrossim, o projeto por noc o<aninado, não cdrtÍaria irüeressÊ publico, pois viso

atrair novâs empresas pare Cogonhas, o que possibilitrá a geraçào de novos empÍcgos ê um

a.rmenio da anecadaÉo do ISSQN.

Sou pela aprovação.

Esteéomeurelatóno.

BATISTA
Yercador
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Congorúas, 23 de junho de 1994.

m:



CÂMARA MUNICTPAL DE CONGONHAS - MG FOLHA N

ANEXO AO PROCESSO N' DE



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE, DOS PROFETAS

REOIIERIMENTO N" 1E5/94

EXMO.SR
DEMÓSTEhIES DE SOUZ,I\ CO§TA
DD. PRF,SIDENTE DA CÂMARA MT]MCIPAL DE CONG{OI{HAS. MG

Sr Presidente

Os Vereadores qr.re este subscreve, vem requeÍ€Í de V.Exa., que os Projeto§
deI-ei 034194 e 036/94 seja epreciado ein duas votaçôes nesta sessão.

Sala das Sessõer da Câmarq aos vintc e oito dias do mês de juúo de mi1

novecêntos e noventâ e quatro.
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CAMARA MUMCTPAL DE CONGONHAS . MG
CIDADE DOS PROFETAS

PROPOSIÇÃO DE LEr Ns 041/94

ALTERA O ITEM 59, DA TABELA DO GRI,JPO Á,' DO ARTIGO
24, I)o CÓDIGO TRIBI]TT{RIO MT]MCIPAL, LEI N9 1.773, DE 31
DEDEZEMBRODE 1990.

A Câmara Mrmicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta

Artigo 19 - O item 59, dâ Tabela do Grupo A ConstâÍú€ do arttgo 24, de

I*i nQ 1.713, Código Tributirio Municipal, passa a viger com a seguinte redação:

59 - Lubrificaçlb, limpeza e revisão de máquirus, velculos, aparelhos e

eqúpamentos (exceto o fomecimento de peças e partes, que frca sujeito ao IClv! 2% por mês.

Artigo 29 - Esta lei entrará cm vigu na date de sua publicaç{o, revogâdâs

as disposiçôes em contário.

C&nu'a Mrmiapal dc Congonhas, aos vinte e oito dias do mês de junho de

mil novecentos e noventa e qustÍo.
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Demóste nes de Souza Costa

Presidentc
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